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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

EMENDA SUPRESSIVA 

 

Suprima-se a estratégia 7.4 da Meta 7 do Anexo do Projeto de Lei n° 8.035/10, 

transportando-a para meta estratégia. 
 

(Esta emenda, que se considera fora de lugar, será retomada como emenda aditiva da meta 

7, em outro lugar , no conjunto de indicadores de educação de qualidade) 

 

JUSTIFICAÇÃO: 

 

As avaliações nacionais no Brasil têm se limitado a medir o desempenho do aluno em testes 

de português, matemática e ciências, criando o entendimento de que ir bem nesses testes é 

ter uma boa educação. Educação de qualidade é muito mais do que se sair bem nesses testes 

e envolve o desenvolvimento do aluno em aspectos não cognitivos como afetividade, 

valores, criatividade, entre outros. 

 
Sala das Sessões, 25 de maio de 2011 
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